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OfÍcio n. 538/2021

PROCURADORIA.GERAL DE JUSTIçA

Florianópolis, 2 de dezembro de 2021.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual MAURO DE NADAL

Presidente da Assembleia Legislativa de Santa Catarina
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Assunto: Projeto de Lei Complementar n. 0022.212021

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a documentação

anexa, que complementa as informações Já apresentadas para subsidiar a

tramitação do Projeto de Lei Complementar n. 00ZZ.ZI2OZ1,

sendo o que tinha para o momento, ao tempo em que renovo
protesto de estima, coloco o Ministério Público à dlsposição para eventuais

esclarecÍmentos.

Atenciosamente,

FERNANDO DA
SILVA COMIN:
42229615971

FERNANDO DA SILVA COMIN

Procuradora-Geral de Justiça
Lido
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Procedlmento admlnlstratlvo n': 2021/02097G

ObJeto: lnstalação de novas Promotorias de Justiga.

lnteressado: Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos,

ExcelentÍssima Senhora Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos,

GLADYS AFONSO

Cumprimentando-a cordialmente, reporta-se ao Despacho exarado por Vossa

Excelência em que foram solicitadas lnformaçóes acerca do lmpacto orçamentário e fiscal
para instalação de novas Promotorias de Justlça e transformação de cargos, no exercÍcio
de 2022.

Conforme orientação da Subprocuradorla-geral de Justlça paÍa Assuntos

lnstilucionais, foi priorlzado o estudo para a criaçâo das Promotorias de Xanxerê,
Balneário Piçarras e 43e da Capltal, com a consequente extinção das Promotorlas de

Abelardo Luz e Especialda Capital:

conforme cálculos apresentados pela Gerêncla de Remuneração, da

Coordenadoria de Recursos Humanos, a instalação destas novas Promotorias de Justiça
trará um acréscimo orçamentário e Íinancelro anual correspondente à R$ gg7.1gg,g1,

referente à despesa de pessoal. Este acréscimo representa um lmpacto 0,0024% no

Índice de despesa com pessoal da Leide Responsabilidade Fiscal. Tal despesa poderá

ser atendída no orçamento de 2O22, mediante remanejamento de saldo orçamentário

existente.

Com relação à transformação de cargos de Promotor Substituto em Promotor
Especial, foram solicitadas as seguintes transformações:

CAR6O CRIADO CARGO EXTINTO
1 4l Promotorla de lustlça de Xanxerê 2e de Justlça de Abelardo Luz
2 3l Promotorla de Justlça de Balneário Piçarras Nenhum
3 43! Promotoria de Justiça da Capltal Promotor de Justlça Especlal da Capltal (quando

vagar)

CARGO CRIADO CAR6O EXTINTO
4 1o Promotor de Justlça Especlal de Palhoca 2e Promo!qr de Justlça Substituto de Palhoça
5 ls Promotor de Justiça Especial de Jaraguá do Sul 2! Promotor de Justlça Substltuto de Jaraguá do

Sul
6 1t Promotor de Justiça Especlal de São José 3e Promotor de Justlça Substltuto de São José

(quando vagar)
7 2s Promotor de Justlça Especial de Jolnvllle 4e Promotor de Justlça Subsiltuto de Joinvllle

llua Pedro lvo, 231 " Contru . CFP 88010-070 - FbriantilxrlìVSC COpt.AN ToloíoÍìe. (dg) 3330.?16g co;rlan@rryrsr; lrp br
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SUBPF]OC]U RADORTA"GERAL DE JUSTTÇA pARA ASSUNTOS ADMTNISTRA'nVOS

Procedimento adminlstrativo n z 2A21 ft20926

Obfeto: Criação de novas Promotorias de Justiça e transÍormação de cargos de
Promotor de Justiça

DESPACHO SUBADM

Tendo em vista que o incremento da despesa referente à instalação
de novas Promotorias de Justiça e transÍormação de cargos de promotor de
Justiça, no valor anualestimado de Rg 2.409.9s6,2g, tem adequação orçamentária
e financeira com a Lei Orçamentária Anual de 2022e compatibilidade com o plano

Plurianual 2020'2023 e com a Leide Diretrizes Orçamentárias de Z}Zz,encaminhe-
se a documentação à Assembleia do Estado de Santa Catarina, para

iuntada ao Projeto de Lei n.

Florianópolis, 1e 2021.

G

Subprocu ralde J Assuntos Admin istrativos

lfrra tìr;r:.rirjva. I 792. cenlrr'). cFP: ÍìBol5 l-r30 .t:lorianópolis/sc. Tclcíonc: (481 3?21),gp?tt
suboqiadm@mosc.mo.br wwvtÍlpsc.mp.br
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Procedlmento administratlvo n': 202í1020976

Obleto: lnstalação de novas Promotorias de Justiça.

lnterecsado: Subprocuradoria-Geral de Justlça para Assuntos Administrativos,

ExcelentÍssima Senhora Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos,

GLADYS AFONSO

Cumprimentando-a cordialmente, reporta-se ao Despacho exarado por Vossa

Excelência em que foram solicitadas informações acerca do lmpacto orçamentário e Íìscal
para instalação de novas Promotorias de Justiga e transformação de cargos, no exercÍcio

de2022.

Conforme orlentação da Subprocuradoria.geral de Justlça para Assuntos

lnstitucionais, fol priorizado o estudo para a criação das Promotorlas de Xanxerê,

Balneário Piçarras e 434 da Capital, com a consequente extlnção das promotorlas de

Abelardo Luz e Especialda Capital:

conforme cálculos apresentados pela Gerência de Remuneração, da

Coordenadoria de Recursos Humanos, a instalação destas novas Promotorias de Justiça

trará um acréscimo orçamentário e Íinanceiro anual correspondente à R$ 8gZ.1gB,B1,

referente à despesa de pessoal. Este acróscimo representa um lmpacto 0,0024% no

Índice de despesa com pessoal da Lei do Responsabilidade Fiscal. Tal despesa poderá

ser atendida no orçamento de 2022, mediante remanejamento de saldo orçamentário

existente.

Com relação à transformação de cargos de Promotor Substituto em Promotor
Especial, foram solicitadas as seguintes transformagões:

CARGO CRIADO CARGO EXTINTO
1 4e Promotorla de Justlça de Xanxerê 2e Promotorla de Justlça de Abelardo Luz
2 3l Promotorla de Justlça de Balneário plcarras Nenhum
3 431 Promotorla de Justlçâ da Capltal Promotor de Justlça Especlal da Capital (quando

vagarl

CARGO CRIADO CARCO EXTINTO
4 1e Promotor de Justlça Especlal de Palhoca 2e PÌomotor de Justlça Substltuto de Palhoça
5 le Promotor de Justlça Especlal de Jaraguá do Sul 2r PromatoÍ de Justlça Substltuto de Jaraguá do

Sul
6 le Promotor de Justiça Especlal de São José 30 Promotor de Justlça Substltuto de São José

{quando vagar}
7 2e Promotor de Especial de Jolnvllle 4e Promotor de Justlça Substltuto de Jolnvllle

Íìuaf)(Ìdrolv(),231 -Cenlrrr-CFP 88010-07ô-Floriarrt\rrrlis/EC COPIANTskÍons (ig) ?330-2168 mplïn@rÍìpscrlptr
1.2

P
ág

in
a 

20
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
C

/0
02

2.
2/

20
21

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



,vii)\í j ;ilt .Ì, :tlr, l.ì'l!'t ií , r

COOIìDtÌNADORIA DE F'LANF-JAMËN rO

conforme cálculos apresentados pela Gerêncla de Remuneração, da
Coordenadoria de Recursos Humanos, a transformação destes cargos de promotores de
Justiça Substitutos em Promotores de Justiça Especlals trará um acróscimo orçamontárlo
e financeiro anual correspondente à R$ 1.s11.757,4g, referente à despesa de pessoal.
Este acréscimo representa um lmpacto 0,0034% no Índics de despesa com pessoal da
Lei de Responsabilidade Flscal. Tal despesa poderá ser atendlda no orçamento de 2022,
mediante remanejamento de saldo orçamentárlo exlstente.

Ants o exposto, a implementação total de ambos os quadros trará um impacto
anual de Rs 2.408.956,29, conforms demonstrado na tabela a segulr.

Ainda, em atendimento às exigências do artigo 17, $ 1o, da Lei de
Responsabilidade Fiscal, informa-se que há dlsponibilidade suficlente no orçamento de
2022 do MPSC para contemplar o incremento projetado. Faz-se necessário, contudo,
proceder ao remanejamento do saldo orçamentário existente na subação 6z69 -
Coordenação e Administração dos Serviços Administratlvos, fonte de recursos 100,
elemento 33.90.30, para a subação 6765 - coordenação lnstituclonal, de modo a
compsnsar a referida maJoração.

Finalmente' quanto à inclusão da nova despesa nos orçâmentos de 2023 e de
2CI24, os valores serão cobertos por recursos provenientes da participação da Roceita
Líquida Dlsponível deste órgão Minlsterial,

A COPLAN permanece à disposição.

Respeitosamente,

Florianópolis, 01 de dezembro de 2e21.

DENISE DA
CUNHA HEI

03261569921
DENISE DA CUNHA HEINECK

Coordenadora de planeJamento

2023l m24
2.408.956,291

Rua Pedru lvo' 231 ' ccrrlro ' cEP: egoro-ozo . FlorlunóÍ)ollslsc . 
-copt^N Tetoiono: Ì,|g) gssò-prog çopton(lrrrplc.rrrl:.br
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SUBPROCURADCIRIA,GERAL DE JUSTTçA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Procedlmento admlnlstraüvo n ": 202Í1020926

obfeto: Criação de novas Promotorlas de Justiça e transformação de cargos de
Promotor de Justiça

DESPACFIO SUBADM

Tendo em vista gue o incremsnto da despesa reÍerente à lnstalação
de novas Promotorias de Justiça e transformação de cargos de promotor de
Justiça, no valor anual estlmado de R$ 2.408.956,2g, tem adequação orçamentária
e financeira com a Lei Orgamentárla Anual de 2022e compalbllldade com o plano
Plurianual 2020'2023e com a Leide Diretrlzes Orçamentárlas de z}z1,encaminhe-
se a documentação à Assembleia do Estado de Santa Catarina, para
juntada ao ProJeto de Lei n,

Florlanópolis, 1e 2021.

de Assuntos Adminlstrailvos

Rua Eocair'rva, r.zga. cenko -,cEp: B8o1s-tì3o - Floíiânópolb/sc. ïsloÍone: (4sl aazg.sazÍ,
suboqFdm O mmo,mo.br _ unrvw,àosô.mo.bÍ
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